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= LEI Nº 989 =

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO CEMITÉRIO DE
DORES DA VITÓRIA, DISTRITO DE MIRAf-MG.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRAf-MG, por seus representantes de-'
cretou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominado em Cemit~rio "SÃO JOÃO", o Cemit~-
rio de Dores da Vitória, Distrito de Mirai - Minas Gerais.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Mando, portanto, a todas as autoridades e a quem o conheci-'
mento e execuçao desta Lei couber, que a cumpram e a façam cumprir
tão inteiramente como nela se cont~m.
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